
AUTÓGRAFO Nº 1.594/2019 DE 12 DE AGOSTO DE 2019.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR IMÓVEL NO PÓLO INDUSTRIAL PIONEIROS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar o imóvel matrícula 5.447, do Registro de Imóveis de Campo Novo do Parecis, sito no lote 4, quadra 431, do Pólo Industrial Pioneiros.

Art. 2º. A área de que trata o artigo anterior será destinada à instalação e funcionamento de empresas comerciais, prestadoras de serviços, indústrias ou entidades de pesquisas de tecnologias agropecuárias.

Art. 3º. A venda de que trata a presente Lei será efetivada mediante processo licitatório, modalidade concorrência pública, conforme prevê a Lei Federal nº 8.666/2003 e suas alterações posteriores.

Art. 4º. Os recursos obtidos com a alienação da área mencionada nesta Lei serão revertidos para o Programa de Desenvolvimento Econômico de Campo Novo do Parecis - PRODECAMPO.

Art. 5º. O valor da alienação do imóvel mencionado no art. 1º será determinada em consonância  ao mercado, porém nunca inferior ao valor de R$146.250,00 (cento e quarenta e seis mil e duzentos e cinquenta reais).

Art. 6º. Integram a presente Lei a certidão de registro, croqui de área, memorial descritivo, laudo de avaliação de imóvel.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.
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